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A EMPRESA: NOVO INSTITUTO JURÍDICO

Jorge Lobo

§ A polêmica interminável

Atualidades

Condillac, refletindo sobre a arte de 
raciocinar, afirma, categórico, que o homem, 
ao invés de atentar para as coisas que preten­
de conhecer, as imagina e, de suposição fal­
sa em suposição falsa, extravia-se do cami­
nho certo, entre uma infinidade de erros, os 
quais, com o tempo, se transformam em pre­
conceitos. Aliada ao preconceito, a paixão 
faz respeitar mais o erro do que a verdade.1

No estudo do conceito jurídico de 
empresa, em que, muitas vezes, o precon­
ceito e a paixão se sobrepõem à verdade, 
tem-se, amiúde, sensação igual à experi­
mentada com a leitura do Sofis ta de Platão, 
quando Teeteto leva o estrangeiro à con­
clusão de que “dois é um’’,2 crítica, aliás, 
que, de certa forma, sobre este intrincado e

3. Para L. Barassi, o conceito jurídico da em­
presa é um “tormento da doutrina”; do que para Came- 
lulti, “escabrosíssimo problema”; para Rocco. “serve 
mais para confundir do que para esclarecer as idéias"; 
para Rotondi. enseja “tantas definições quanto são os 
pontos de vista diferentes nos quais podemos nos co­
locar ao estudá-lo", apud Evaristo de Moraes Filho, 
Sucessão nas Obrigações e a Teoria da Empresa, v. I, 
Rio de Janeiro, Forense, 1960, pp. 327-328.

Francisco Ferrara, notável Professor de Floren­
ça, critica, com sua autorizada voz, de forma vee­
mente, os autores que, em tomo da noção jurídica da 
empresa, criaram conceitos fantasistas, pessoais e 
prediletos de empresa, e azienda (apud Rubens Re- 
quião. Curso de Direito Comercial, 3® ed., São Pau­
lo, Saraiva, 1973, p. 47, n. 32).

A propósito, Evaristo de Moraes Filho acen­
tua sobre a noção jurídica de empresa: “os conceitos 
dados pelos especialistas são os mais variados pos­
síveis e por vezes até contraditórios” (ob. cit., v. II, 
p. 21, n. 199).

4. G. Ripert, Traité Elémentaire de Droit 
Commercial, v. I, Paris, LSDJ, 1980, p. 219, n. 358.

1. Étienne Bonnot de Condillac, “Lógica ou 
primeiros desenvolvimentos da arte de pensar”, in 
Os Pensadores, São Paulo, Ed. Vitor Civita, 1984, 
pp. 101-103.

2. Platão, “Diálogos”, in Os Pensadores, São 
Paulo, Ed. Vitor Civita, 1983, p. 163.

assaz polêmico tema, fazem Barassi, Car- 
nelutti, Rocco, Rontodi, Ferrara e Evaristo 
de Moraes Filho.3

A imprecisão do conceito jurídico de 
empresa, bem assinalou Ripert,4 decorre de

$ 1~. A polêmica interminável. $ 2~. O conceito de empresa no século 
XVIII. 3Q. O conceito de empresa no século XIX. $ 4C. O conceito unitá­
rio de empresa. § 5°. O Direito Comercial como sendo o Direito das Em­
presas. # 6~. A opinião de Alfredo Rocco. § 7~. A opinião de Asquini. § 8Ç. 
O conceito de empresa no Direito Comparado. § 9°. No Direito italiano. § 
10. No Direito francês. § 11. No Direito alemão. § 12. No Direito espa­
nhol. § 13. No Direito argentino. § 14. No Direito brasileiro. § 15. O 
Direito constituendo.
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Durante o século XVIII, não chegou a 
esboçar-se o conceito jurídico de empresa 
porque ainda predominavam o pequeno 
comércio e as indústrias de manufaturados 
de poucos empregados, permanecendo a 
agricultura como principal fonte de rique­
za das nações.

A par disso, (a) o conflito entre pro­
dutores e industriais, (b) os monopólios 
estatais e (c) o controle estatal das indús­
trias prejudicaram sobremodo o comércio 
e as indústrias nascentes, e, em consequên­
cia, que se desse a devida atenção à empre­
sa, de que são exemplos marcantes: a) do 
conflito entre produtores e industriais: o 
pedido dos produtores de lã da Prússia ao 
Rei Frederico Guilherme I para que fosse 
abolida a Lei de 1700 que proibia a expor­
tação de seu produto e a resposta vazada 
nestes termos: “Sua Majestade o Rei da 
Prússia (...) considera necessário manter a 
proibição de exportação de lã (...) pois a

§2°. O conceito de empresa 
no século XVIII

5. N. infra.
6. É a conclusão a que se chega após ler e reler 

a substanciosa monografia de W. Bulgarclli, A Teo­
ria Jurídica da Empresa, São Paulo. Ed. RT, 1985, 
em que o eminente Professor da Faculdade de Direi­
to da Universidade de São Paulo explica: *‘o concei­
to jurídico, como expressão do significado do fenô­
meno, é o mesmo económico, sociológico, religioso 
ou político, na sua essência, apenas, como todos os 
outros, formulados de acordo com a visão e a lin­
guagem da ciência que o elabora: no caso da ciência 
jurídica de forma a se ajustar às categorias instru­
mentais com que opera” (p. 202).

experiência mostra que outras potências, 
parlicularmenle a Inglaterra, que também 
não permitem a exportação de lã, com isso 
estão agindo bem, e o país enriquece”;7 b) 
dos monopólios estatais, na crítica de 
Joseph Tucker, em 1749: “nossos monopó­
lios, companhias públicas e companhias por 
ações são um prejuízo e destruição para o 
comércio livre (...). Toda a nação sofre em 
seu comércio, e fica privada do comércio 
com mais de três quartos do globo, para 
enriquecer alguns diretores ambiciosos. 
Eles se enriquecem dessa forma, ao passo 
que o público se torna mais pobre”;K c) do 
controle estatal da indústria, tão bem re­
tratados nesta página dc Leo Huberman: 
“Era de esperar que a oposição à restrição 
e regulamentação mercantilista surgisse 
mais acentuadamente na França, pois foi 
nesse país que o controle estatal da indús­
tria atingiu o máximo. A indústria estava 
ali cerceada por uma tal rede de ‘pode’ e 
‘não pode’ e por um exército de inspetores 
abelhudos que impunham os regulamentos 
prejudiciais, que é difícil compreender co­
mo se conseguia fazer qualquer coisa. As 
regras e regulamentos das corporações já 
eram bastante prejudiciais. Continuaram em 
vigor, ou foram substituídos por outros re­
gulamentos governamentais, ainda mais 
minuciosos, e que se destinavam a prote­
ger e ajudar a indústria da França. De certa 
forma, ajudaram. Mas, ainda quando tinham 
utilidade, aborreciam aos industriais. Po­
dia o fabricante de tecidos, por exemplo, 
fabricar o tipo de fazenda que lhe agradas­
se? Não. Os tecidos tinham de ser de uma 
qualidade determinada, e nada mais. Podia 
o fabricante de chapéus atrair a procura do 
consumidor, produzindo chapéus feitos de 
uma mistura de castor, pele c lã? Não. Só 
podia fazer chapéus todos de castor ou to­
dos de lã, e nada mais. Podia o fabricante 
usar uma ferramenta nova e talvez melhor 
na produção de suas mercadorias? Não. As

7. Leo Huberman, História da Riqueza do 
Homem, trad. brasileira. Rio de Janeiro, Zahar, 1984, 
p. 144.

8. Apud Leo Huberman, ob. cit., p. 146.

uma série infindável de fatores, que vão 
desde a aplicação do vocábulo a situações 
extremamente diferentes até o uso indiscri­
minado da palavra pelo legislador, estran­
geiro e brasileiro.5

Por isso, qualquer estudo, por mais 
despretensioso que seja, da teoria, da no­
ção, do conceito jurídico de empresa obri­
ga a uma torrente de citações, que se repe­
tem, às vezes; anulam-se, com frequência; 
pouco acrescentam, ao final.6
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§ 4q. O conceito unitário de empresa

§ 3Q. O conceito de empresa no século XIX

No século XIX, a situação não se mo­
dificou muito, porquanto, apesar das inú­
meras invenções da época, do liberalismo 
económico e da divisão do trabalho, ainda 
poucas e isoladas eram as fábricas, volta­
das quase exclusivamente para o setor têx­
til e metalúrgico, não obstante já se regis­
trasse uma novel indústria mineira, flores­
cente desde meados do século XVIII, bas­
tando, contudo, naquela época, para diri­
mir eventuais divergências entre patrões e 
empregados, o recurso aos arts. 1.780 e 
1.781 do Código Napoleão, sem ser preci­
so formular nenhum conceito jurídico para 
compreensão do fenômeno que, ao longo 
do século XIX, se expandiu10 e atingiu seu 
apogeu no nosso século.

11. Problemas do Direito Mercantil, São Pau­
lo, Max Limonad, 1970. p. 17, n. 8.

12. Vi vante, Trattato, v. I, 4* cd., n. 69, apud 
A. Rocco, Princípios de Direito Comercial, São Pau­
lo, Livraria Acadêmica, 1931, p. 177, nota 1.

13. Bolaffio, Comm., 3o ed.. n. 40, apudRocco, 
ob. cit.. p. 177, nota 1. O art. 3® mencionado no tex­
to refere-se ao Código Comercial italiano.

14. M. Broscta Pont, Manual de Derecho Mer­
cantil, Tecnos, Madri, 1974, pp. 87-88.

15. Entre nós, Requião afirma que “o conceito 
jurídico de empresa se assenta no conceito económi­
co” (Curso de Direito Comercial, cit., p. 42, n. 30).

ferramentas tinham que ser de determina­
do tamanho e forma, e os inspetores apare­
ciam sempre para verificar isso”.9

Esses freios à atividade produtiva livre 
levaram à luta pela abolição completa c de­
finitiva da tutela do Estado e ao extremo 
oposto — nenhum controle—que culminou 
no lema, cunha por Gournay, laissez-faire.

9. Idcm, p. 148.
10. “Para o regime da grande empresa e o de­

senvolvimento da indústria c do comércio durante o 
século XIX, além das obras gerais de Schmoller, Som- 
bart e Weber, citadas, podem ser vistas: W. Roscher, 
Économie Industrielle, v. I, trad. XV. Stieda, Paris, 
1918, pp 173 e ss.; MacGrccor, The Évolution of 
índustry, 2- ed., Londres, 1948, pp. 9 e ss.; G. Renard 
e A. Dulac, L’ Évolution Industrielle et Agricole 
depuis Cent Cinquante Ans, Paris, 1912, p. 189; B. 
Nogaro e W. Qualid, L’Évolution du Commerce. du 
Crédit et des Transports depuis Cent Cinquante Ans, 
Paris, 1914, pp. 92 e ss.; G. Renard, Les Étapes de 
la Société Française, Paris, 1913. Especialmcnte 
para capitalismo e invenção: S. G. Gilfillan, The 
Sociology of Invention, Chicago, 1935, pp. 46 e 52 
e ss., com indicação bibliográfica; H. L. le Chatelier, 
Science et Industrie, Paris, 1925. Livro básico para 
todo o assunto, além do Der Modrene, cit., é a conti­
nuação da obra de W. Sombart, L‘Apogé du Capita- 
lisme, 2 vs., trad. S. Jankélévitch, Paris, 1932, e des­
te mesmo autor La Industria, trad. M. S. Sarto, Bar­
celona, 1931, pp. 184 e ss. (apud Evaristo de Moraes 
Filho, ob. cit., v. I, p. 289, nota 207).

Por isso, Sylvio Marcondes adverte 
que, “no quadro de codificação operada no 
século passado, sob influência do sistema 
francês, os comercialistas não lograram fi­
xar uma segura concepção unitária da em­
presa, em nítidos termos jurídicos”.11

Debatendo-se por um conceito unitá­
rio (o económico igual ao jurídico), ponti­
ficaram Vivantc: “a empresa é um organis­
mo económico que põe em jogo os elemen­
tos necessários para obter um certo produ­
to destinado à troca, com risco do empre­
sário. O Direito Comercial toma seu este 
conceito económico”;12 Bolaffio: “para o 
jurista tem grande importância a noção 
(económica) de empresa, uma vez que ela, 
considerada objetivamente, é lida pelo le­
gislador como ato essencialmente comer­
cial, quando tenha conteúdo indicado de- 
monstrations causa nas categorias consa­
gradas à empresa no artigo 3S”;13 Broset 
A. Pont: “o conceito jurídico de empresa 
deve necessariamente coincidir com o con­
ceito económico, quer dizer, que a Econo­
mia e o Direito com o termo empresa de­
vem referir-se ao mesmo fenômeno da rea­
lidade social (...). Parece, pois, lógico con­
cluir que para o ordenamento positivo deve 
ser válido o conceito económico de empre­
sa (...) (o qual deve ser adotado, pois, como 
conceito jurídico de empresa)”,14 dentre 
muitos outros.15
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§ 62. A opinião de Alfredo Rocco

16. Ob. cit., V. I, pp. 328-330.
17. Tullio Ascarelli, Derecho Mercantil, Mé­

xico, 1940, p. 6; Joaquim Garriguez, Curso de Dere- 
cho Mercantil, 2* ed., 1955, pp. 24-25; J. Escarra, 
Príncipes de Droit Commercial, 1934, p. 95; J. Ha- 
mel e G. Lagardc, Trai té de Droit Commercial, v. I,

Aproximando ambos os conceitos e 
censurando aqueles que sustentam que a

§ 5® O Direito Comercial
como sendo o Direito das Empresas

Evaristo de Moraes ensina que “cou­
be a Lorenzo Mossa, verdadeiro românti­
co do conceito de empresa, campeão do seu 
conceito institucional na Itália, defender a 
tese de que o direito comercial é direito das 
empresas, esgotando-se sua tratação no re­
gulá-las, atingindo por aí os atos de comér­
cio. O direito comercial, para ele, é o direi­
to da economia organizada, encontrando 
seu apogeu na expansão da grande empre­
sa capitalista. A existência da empresa, co­
mo seu objeto, constitui o principal argu­
mento a favor da sua própria autonomia, 
em confronto com o direito comum: ‘A em­
presa, no momento capitalista mais agudo, 
e agora na passagem para um sistema mais 
justo, assumiu o motivo próprio da ativida­
de económica. As pessoas perdem impor­
tância, diante das organizações de bens e 
de forças vivas por ela criadas. Duram no 
tempo, aperfeiçoam a iniciativa humana, a 
perpetuam e renovam no mudar contínuo 
das pessoas (...). A empresa, como organi­
zação e como unidade, é o núcleo não só 
da forma social mas também da atividade 
pessoal (...). A empresa é a pessoa econó­
mica que o direito comercial regula na sua 
vida, as uniões de empresas assumem ca­
racteres próprios, e não se assimilam às sim­
ples associações de pessoas’”.16

Além de Mossa, defendem a idéia de 
que o Direito Comercial é o Direito das 
Empresas, dentre outros, Ascarelli, Joaquim 
Garriguez, J. Escarra, J. Hamel e O. Lagar- 
de, D. Bessone e Evaristo de Moraes.17

noção económica e jurídica são idênticas, 
Rocco declara que é uma “‘questão de me­
dida’ saber decidir quando, concorrendo na 
produção o trabalho pessoal do empresá­
rio com o trabalho dos outros colaborado­
res remunerados, existe organização do tra­
balho alheio e, portanto, uma empresa no 
sentido do Código Comercial”,18 estenden­
do-se, em nota de rodapé, ao longo de qua­
tro páginas, para explicar que “o conceito 
de empresa, segundo a lei comercial”, par­
te da idéia de que ela é “um ato de interpo­
sição entre o trabalhador e o público”, va­
lendo-se o empresário do trabalho de ou­
trem, o que, “não ocorrendo, isto é, se o 
empresário não vier a contar com a coope­
ração de terceiros trabalhadores”, ainda que 
haja “organização sistemática” dos meios 
de produção e de intermediação na troca, 
“não haverá ato de comércio”, nem, em con­
sequência, empresa, juridicamente falando.

Após desenvolver sua famosa teoria 
de atos de comércio,19 Rocco conclui: “Em

Paris. 1954, pp. 174 c 242. Entre nós, D. Bessone, 
Direito das Empresas, Belo Horizonte, 1956, pp. 5, 
10 e 17-18, e Evaristo de Moraes, ob. e v. cits., p. 
330, nota 238.

18. Ob. cit., p. 191, nota 1.
19. Eis a parte principal da lição de Rocco que 

se tomou célebre: “Depois do exposto, achamo-nos 
agora já em condições de, finalmente, determinar o 
conceito de ato de comércio e de poder classificar 
estes atos.

“Em primeiro lugar, devemos afirmar, contra- 
riamente à doutrina dominante, que sempre existe 
um conceito de ato de comércio, segundo nosso di­
reito positivo. A negação deste postulado, que habi­
tualmente se costuma fazer, resulta de não se apro­
fundar suficientemente as razões intrínsecas que de­
terminaram a comercialização de cada um dos atos 
enumerados nos arts. 39 e 69 do Código Comercial e 
de só se tomarem consideração o lado extrínseco do 
processo histórico que a ela presidiu. Na realidade, 
uma observação assaz simples devia bastar para per­
suadir do erro desta conclusão negativa: isto é, que 
com a progressiva generalização que se opera me­
diante a extensão por analogia, é sempre possível 
remontar aos princípios gerais comuns a todo um 
grupo de normas jurídicas.

“Mas devemos outrossim afirmar, em segun­
do lugar, que o conceito de ato de comércio deve 
desprender-se, não fiaprioriàe certos critérios eco­
nómicos mais ou menos vagos, mas a posteriori do
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resumo: o conceito de ato de comércio é, 
segundo o código, mais amplo do que o con­
ceito económico de comércio, muito em­
bora este constitua o seu núcleo fundamen­
tal. Economicamente, o comércio é uma in­
terposição nas trocas; e, juridicamente, o 
ato de comércio também um ato de interpo­
sição nas trocas. Simplesmente, este con­
ceito de interposição é estendido pelo di­
reito a outras formas dc interposição e ou­
tras espécies de trocas, além daquelas que 
são estudadas c conhecidas pela ciência 
económica.

“Eu sou da opinião de que a diferença 
— aliás puramente quantitativa, entre o con­
teúdo dos dois conceitos, económico e ju­
rídico —, do comércio depende só disto: o 
ter o direito sabido surpreender, muito an­
tes da ciência económica, a progressiva 
evolução daquele fenômeno social que se 
chama o comércio. A verdade é que, na rea­
lidade, ao lado do comércio tradicional dos 
produtos colhidos e manufaturados, outras 
formas e tipos de atividade comercial se

vieram desenvolvendo e se foram pouco a 
pouco acrescentando, tais como, o comér­
cio de títulos, o dos prédios rústicos e ur­
banos, o do crédito, o do trabalho e o do 
risco. E assim do mesmo modo, pode di- 
zer-se que — ao lado da atividade comer­
cial da natureza profissional, isto é, siste­
mática e especulativa, de uma classe restri­
ta de pessoas, como é a dos comerciantes
— uma outra atividade comercial, não pro­
fissional mas ocasional, se veio também 
desenvolvendo; atividades de uma multi­
dão de pessoas que, sem fazerem do co­
mércio uma ocupação sistemática, todavia 
procuram, sempre que podem, realizar uma 
especulação comercial. Mais: pode-se di­
zer ainda que se veio desenvolvendo uma 
atividade dos próprios interessados nas tro­
cas, que concentraram em si mesmos me­
diante associações cooperativas, a função 
intermediária para eliminar ou fazer rever­
ter em seu próprio proveito o lucro do in­
termediário. Assim como se veio desenvol­
vendo por último — devemos acrescentar
— uma atividade do Estado c dos outros 
organismos públicos, que mercê da esta- 
dualização c municipalização crescente, fo­
ram pouco a pouco assumindo também, em 
proveito da coletividade, e muitas vezes de 
um modo excessivo, a função intermediá­
ria própria do comércio. Hoje —já o de-

venda, temos uma troca mediata de mercadorias, tí­
tulos de crédito ou imóveis contra outros bens eco­
nómicos, geralmente contra dinheiro. Nas operações 
bancárias, temos uma troca mediata de dinheiro pre­
sente contra dinheiro futuro, ou de dinheiro contra 
dinheiro a crédito. Nas empresas, temos uma troca 
mediata dos resultados do trabalho contra outros bens 
económicos, especialmente contra dinheiro. E enfim 
nos seguros, uma troca mediata de um risco indivi­
dual contra uma quota proporcional dc um risco co­
letivo. Todo ato de comércio pertencente a uma des­
tas categorias é, pois, um ato cm que se realiza uma 
troca indireta ou por meio de interposta pessoa, isto 
é, uma função de interposição na troca. São diversos 
os objetos da troca: mercadorias, títulos, imóveis, 
dinheiro a crédito, produtos do trabalho, riscos. São 
diversas também as formas que a troca reveste. Mas 
o fenômeno da troca por meio de interposta pessoa, 
esse, aparece em qualquer destas quatro categorias 
de atos contemplados na lei" (ob. cit., pp. 214-215, 
n. 5).

próprio exame da legislação positiva. O conceito que 
queremos estabelecer é um conceito de direito posi­
tivo. Por outras palavras: não queremos saber daqui­
lo que em si mesmo é o ato de comércio, mas do 
conceito que de ato de comércio teve o legislador 
italiano. Consideramos, portanto, infrutuosas, por 
defeito do próprio método adotado, todas as tentativas 
dos comercialistas no sentido de se elevarem a uma 
determinação apriorística do ato do comércio com 
base em critérios extraídos da economia política.

"A análise do sistema do direito positivo con­
duziu-nos à conclusão de que a lei fixou como co­
merciais uma série de atividades, com base cm dois 
critérios: um intrínseco, relativo à própria natureza 
e à função económica da operação ou do ato; e um 
extrínseco, por sua vez fundado na relação de cone­
xão existente entre a forma de atividade, que não 
tem cm si mesma uma característica função econó­
mica, e uma outra atividade intrinsecamente comer­
cial. É evidente que a noção substancial de ato de 
comércio, segundo o código, não pode ser dada se­
não com relação aos atos intrinsecamente comerciais. 
Ora, nós vimos que o conceito comum, que se acha 
imanente cm todas as quatro categorias de atos in­
trinsecamente comerciais: na compra para revenda e 
ulterior revenda, nas operações bancárias, nas em­
presas, e na indústria de seguros, é o conceito da 
troca indireta ou imediata, da interposição na efetiva­
ção da troca. Na compra para revenda e ulterior re-
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20. Idem, pp. 217-218.
21. Ob. cit., v. II. p. 22, n. 199.

Vistas, ainda que perfunctoriamcnle, 
as principais correntes de opinião sobre o 
conceito jurídico de empresa, passemos ao 
seu exame sob o prisma do direito positivo 
da Itália, França, Alemanha, Espanha, Ar­
gentina e Brasil.

§ 8Q. O conceito de empresa 
no Direito Comparado

§ 7°. A opinião de Asquini

Profligando o esquema jurídico uni­
tário proposto por Vivante, Asquini afirma 
ser a empresa um fenômeno poliédrico e 
que não se deve buscar fixar um conceito 
jurídico da empresa, mas sim examinar, 
separadamente, os quatro perfis em que ela 
se apresenta: a) o perfil subjetivo; b) o per­
fil funcional; c) o perfil patrimonial ou ob­
jetivo; d) o perfil corporativo, assim retra­
tado por Evaristo de Moraes Filho: “a) sub­
jetivo, empresa = empresário; b) funcional 
ou dinâmico, empresa = atividade do em­
presário (imprenditizia)\ c) patrimonial ou 
objetivo, empresa = património comercial 
c estabelecimento; d) corporativo, empre­
sa = instituição”.21

Quanto ao perfil subjetivo — Pim­
prensa come imprenditize —, o Código Ci­
vil unificado italiano e leis extravagantes 
muitas vezes equiparam a empresa ao em­
presário, como, v.g., se verifica no artigo 
2.082.

Quanto ao perfil funcional — Vimpre- 
sa come ativitá imprenditrice —, a empre­
sa é uma organização produtiva cuja força 
motriz a conduz a um determinado escopo, 
desde o início perseguido pelo empresário, 
razão mesma da criação da empresa.

Quanto ao perfil patrimonial ou obje­
tivo— Vimpresa come património azienda- 
le e come azienda — (sem se confundir a 
empresa com o estabelecimento, que são 
díspares, pois a empresa gera um comple­
xo de relações jurídicas, enquanto o esta-

monstramos acima largamente — o comér­
cio penetrou profundamente em toda a vida 
social; o seu campo de ação, seja quanto às 
coisas, seja quanto às pessoas, ampliou-se 
desmedidamente e é a esta moderna c mais 
vasta compreensão do fenômeno económi­
co que corresponde o atual conceito de co­
mércio no direito positivo”.20

belecimento apenas consubstancia um com­
plexo de bens), representado pela dicoto­
mia do património do empresário, que põe, 
de um lado, separado, os bens que consti­
tuem o acervo social específico da empre­
sa, e, de outro, o património remanescente 
do empresário.

Quanto ao perfil corporativo — l'im- 
presa come instituzione —, decorre do or­
denamento corporativo ao Código Civil ita­
liano de 1942, cm que a empresa é o resul­
tado final de união entre empresários e seus 
colaboradores com vista a alcançar um ob­
jetivo comum com benefício para todas.22

22. Sylvio Marcondes, cm seu excelente estu­
do sobre o “Conceito de empresa’’, in Problema do 
Direito Mercantil, cit., pp. 25 e ss., ns 12 a 14, ensi­
na que, “(n)a doutrina italiana, esses aspectos logram 
dividir os escritores, pela preferência que dão. ora a 
um, ora a outro, como elemento preeminente na ca­
racterização jurídica da empresa, e, assim, os perfis 
traçados, polarizando correntes da opinião, servem 
de guia na observação de controvérsia” (p. 26), es­
clarecendo, ademais, que autores como Geco, Ohiron 
e Bioiavi adotam a concepção institucional de em­
presa (p. 26), enquanto Mossa, Passarelli e Ghidini 
(p. 26) a concepção patrimonial ou objetiva, ficando 
Barrero, Carnelutli, Messineo, la Lumia, Fanelli, As- 
carei li e Casanova com a concepção funcional (pp. 
27-28).

Ferri, a seu turno, in Ma nu ale di Diritto Co- 
merciali, Turim, 1950, p. 25, n. 12, e 1984, 5° cd., p. 
40, n. 16, ensina que, para o direito, a empresa não 
serve como um organismo unitário e autónomo, nem 
do ponto de vista subjetivo nem do ponto de vista 
objetivo, e que se deve examiná-lo sob diversos as­
pectos, v.#., como atividade, como património, como 
organização, como azienda, ou, em outras palavras, 
deve o perito entender os “aspectos jurídicos de em­
presas económicas” e não se perder na formulação 
de um conceito unitário da empresa.
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§ 9Q. No Direito italiano

5.
26. Ob. ciU p. 176, n. 46.

pcnsável partir-sc do sujeito de direito, no 
caso a empresa comercial, o projeto preli­
minar, transformado em lei em 1942, tinha 
por escopo definir empresa comercial e, 
sobre essa definição, erigir um novo siste­
ma, que incorporasse os fundamentos da 
economia corporativa, de caráter profissio­
nal e origem fascista, o que, dizem os dou­
tos, não logrou obter, porquanto o Código 
de 1942 acabou não formulando um con­
ceito de empresa, mas sim por ministrar a 
noção de empresário (art. 2.082), o que sus­
citou intermináveis controvérsias.

Destarte, na Itália, em que pese o inau­
dito esforço, que vem desde o Código de 
Comércio de 1882, dos juristas italianos, 
de procurar fixar um conceito jurídico de 
empresa, não há uma definição legal de 
empresa, mas apenas de empresário, gra- 
çando na doutrina, por isso, a divergência 
quanto ao que se deve, verdadeiramente, 
entender por empresa.

§10. No Direito francês

Foi na França que surgiu, pela vez pri­
meira, em texto de lei, a noção de empresa, 
quando o Código Comercial de 1807, no 
Livro IV, Título Segundo, arts. 632 e 633, 
ao enumerar os atos de comércio, arrolou, 
de forma pormenorizada, “todas as empre­
sas de manufaturas, de comissão, de trans­
porte por terra e água” e “todas as empre­
sas de fornecimento, de agência, escritórios 
de negócios, estabelecimentos de vendas 
cm leilão, de espetáculos públicos” (art. 
632), bem como “todas as empresas de 
construção” (art. 633), sem, todavia, defi- 
ni-las.

Os estudiosos do Direito Comercial 
cm França, à frente Pardessus,27 partindo 
das expressões entreprises de manufactures 
e entreprises de travaux, concluíram que, 
ao lado das empresas voltadas para a reali­
zação de construções e obras (entreprises 
de travaux), havia as empresas dirigidas

27. In Cours de Droit Commerciai, v. I, pp. 
36-37. n. 35.

No Direito italiano, o estudo do con­
ceito jurídico de empresa pode ser desdo­
brado cm duas fases: a primeira, sob a ins­
piração do Código de Comércio italiano de 
1882, que, calcado no Código Napoleão 
(art. 632), enumerou, no art. 39, os atos repu­
tados comerciais; a segunda, sob a égide do 
moderno direito privado da Itália, sobretu­
do após a unificação de 1942.

Das profundas e calorosas divergên­
cias dos doutos quanto ao alcance das pa­
lavras empresa c atos de comércio, de que 
trata o art. 39 do Código italiano de 1882, 
já demos notícias alhures,25 cumprindo ape­
nas ressaltar, neste passo, que, para Man- 
cine, a expressão reputa atti di commercio, 
“substituindo a outra, do Código vigente,24 
sono atti di conunercio, explica melhor que 
a enumeração do art. 39 não é limitativa, 
mas simplesmente demonstrativa, e que não 
é vedado ao magistrado reconhecer cm ou­
tros atos, não enunciados expressamente, a 
natureza comercial, para submelê-la às leis 
e usos do comércio”,25 bem como chamar 
atenção para a opinião de Rocco, segundo 
o qual “o terceiro grupo de atos de comér­
cio, constituído pelas várias espécies de 
empresas enumeradas no art. 39 (...), ofere­
ce lugar a muitas incertezas, a ponto de 
permitir duvidar, inclusivamcntc, se se tra­
ta, na verdade, de um grupo de bens homo­
géneos, ou se de um grupo que, sob o mes­
mo título, compreende relações económi­
cas de uma natureza muito diversa”.26

Procurando insurgir-sc, de acordo com 
testemunho de seus principais autores, con­
tra o modelo francês, de focalizar a maté­
ria de comércio sob o aspecto objetivo, vol­
vendo, assim, ao sistema clássico originá­
rio da Idade Media, segundo o qual, para 
definir-se matéria de comércio, era indis-

23. Cf. nosso Da Recuperação de Empresa no 
Direito Comparado, Lumen turis, 1992, pp. 20 c ss.

24. Mancini refcrc-se ao Código de 1865.
25. Apud Sylvio Marcondes, ob. cit.» p. II, n.
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28. Ver Sylvio Marcondes, ob. cit.» p. 10, no­
tas 23 c 24.

29. Ob. cit., v. I, 98, n. 248.
30. Idem, p. 99, n. 149.

São empresas de serviços aquelas que 
oferecem a seus clientes o uso temporário 
de determinados bens ou a execução de 
certos trabalhos, atualmente em número 
cada vez mais crescente, assim como cres­
cente é a sua importância em virtude de 
acentuada divisão do trabalho em nossos 
dias e do custo altíssimo dos bens, que leva 
as pessoas a preferirem alugar a adquirir.

São empresas auxiliares as que se de­
dicam ao comércio de dinheiro e de crédi­
to (os bancos, os agentes de câmbio, as se­
guradoras) e empresas intermediárias as que 
facilitam a outros comerciantes e aos parti­
culares a realização de operações (agentes 
e negócios, agentes de comércio, comissá­
rios, corretores).3’

Após essas considerações, e de haver 
esquadrinhado o conceito de ato de comér­
cio, Ripert conclui que a noção jurídica da 
empresa é imprecisa, vaga, pois em direito 
positivo às vezes se apresenta como objeto 
de direito, outras como sujeito de direito,32 
motivo pelo qual talvez não a tenha defi­
nido.

Também na França, tal qual na Itália, 
não se chegou a um consenso, havendo os 
autores mais modernos engendrado a con­
cepção de que empresa é uma instituição,33 
o que levou Bulgarelli a enfatizar: “Anote- 
se, pois, à guisa de conclusão, que a em­
presa está presente, mas, ressente-sc o di­
reito positivo (francês) de um regime jurí­
dico unitário, o que tem sido lamentado 
também perante a empresa comunitária. Ela 
aflora nas sociedades, no estabelecimento 
e na falência, através de interpretação dou­
trinária e jurisprudencial, mas sem sequer 
uma referência legal expressa à própria 
palavra, que é usada em abundância no âm­
bito de direito económico e pelos reformis­
tas da empresa”,34 o que, por certo, fez Cl.

31. Ibidem, p. 109, ns. 166 a 174.
32. Ibidem, p. 219, n. 358.
33. Hamel e Lagarde, Traitéde Droit Commer- 

ciai, v. I, pp. 251 c 4.819, ns. 213-216, cit. por Sylvio 
Marcondes, ob. cit., p. 31, n. 16; cf. ainda Hariou e 
Renard, upud Waldirio Bulgarelli, ob. cit., p. 96.

34. Ob. cit., p. 97.

para a fabricação de produtos (entreprises 
de manufactures), que, à sua vez, se apre­
sentavam, ora como o trabalho isolado de 
um indivíduo ou grupo familiar para aten­
der a uma prévia encomenda, ora sob a for­
ma de uma reunião de pessoas num certo 
lugar com vistas à transformação da maté­
ria-prima por meio de máquinas e proces­
sos técnicos para vendas a terceiros.

Para essa corrente, a empresa era um 
ato, às vezes obra de uma só pessoa, outros 
de várias, mas sempre um ato gerador de 
um produto novo, concepção inaceitável 
para alguns juristas, como Wahe, Lyon- 
Caen e Renaut,28 que sustentavam sobres­
sair da enumeração do art. 632 a idéia de 
contrato de locação de serviços, ou, ainda, 
a de uma organização criada para atender a 
determinadas atividades.

Ripert, ao estudar as profissões comer­
ciais, com o escopo de oferecer nova divi­
são por classes em função da natureza dos 
atos praticados diuturnamente no exercício 
da mercancia, diz que as empresas se apre­
sentam, segundo o Código Comercial fran­
cês, como: (a) de distribuição; (b) de pro­
dução; (c) de serviços; (d) auxiliares.29

São empresas de distribuição as que 
se dedicam à compra para revenda, em que 
o comerciante compra as mercadorias dos 
produtores ou de outros comerciantes e as 
vende ao público ou a outros comerciantes, 
acentuando que essas empresas vêm, com 
o tempo, diminuindo de importância em 
virtude de um movimento da concentração 
aliado a novas técnicas de distribuição.30

São empresas de produção aquelas que 
se dedicam a comprar matérias-primas ou 
a extraí-las do solo, para, após transformá- 
las, serem vendidas como produtos acaba­
dos ou semi-acabados, para tanto valendo- 
se do trabalho de terceiros remunerados em 
geral a preço fixo.
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§ 11. No Direito alemão

35. Apud A. Jacquemin — G. Schrans, O Di­
reito Económico, trad. portuguesa. Lisboa, p. 99.

36. L/Entreprise et le Droit, Paris, 1957, p. 418.
37. Ob. cit., v. I, p. 345, n. 164.
38. Ob. cit., pp. 97 e ss., letra b.

dois primeiros aspectos na terminologia 
alemã existem diversos vocábulos ou ter­
mos jurídicos c económicos que se referem 
de forma total ou parcial à empresa (Unter- 
nehumung, Unternehmen. Betrieb. Gewer- 
bebetrieb, Geschaft, Handelsgeschaft. etc.). 
Existe, com certeza, uma certa confusão 
conceituai em torno destes termos, que às 
vezes são utilizados de forma diferente, 
sendo por isso incerto o significado preci­
so de cada um deles”. E acrescenta ainda: 
‘‘Por tudo isto, o fenômeno económico, que 
é a empresa, está presente nos distintos ra­
mos do Direito (público ou privado) aos 
quais corresponde regular ou disciplinar os 
distintos interesses, elementos, deveres e 
sujeitos que sobre ela convergem. O que 
explica que o fenômeno económico, que é 
a empresa, esteja presente no ordenamento 
positivo de uma forma especial. A especia­
lidade consiste em que cada disciplina ju­
rídica regula deste ente económico unitá­
rio o perfil, a perspectiva, o elemento ou o 
interesse (público ou privado, trabalhista, 
mercantil, civil, fiscal, etc.) que segundo a 
sua natureza lhe corresponde tutelar. E as­
sim se produz um resultado curioso. Cada 
disciplina regula do total do fenômeno eco­
nómico a parcela, elemento ou o interesse 
que lhe corresponde, porem — e isto é cer­
tamente criticável — afirmando a doutrina 
para cada disciplina um conceito jurídico 
de empresa que se identifica com a parce­
la, o elemento ou o interesse que regula, e 
que é parcial a respeito do total conceito 
económico de empresa. Ao operar assim se 
colocam tantos conceitos jurídicos de em­
presa quantas disciplinas jurídicas se ocu­
pam de sua regulamentação. Mas os con­
ceitos assim propostos são distintos entre 
si, e, ademais, cada um deles é parcial a 
respeito do total do conceito económico de 
empresa. Depois esta curiosa operação de 
dissecação jurídica, nos deparamos com o 
fato de que a empresa c comunidade de tra­
balho para o Direito Trabalhista; é organi­
zação de elementos pessoais e reais de di­
versa natureza para o Direito Civil e o Mer­
cantil e inclusive para este se chega a afir-

No Direito alemão, ensinam Evaristo 
de Moraes Filho37 e Waldirio Bulgarelli,3* 
são muitas — c às vezes contraditórias — 
as definições de empresa, do que nos dá 
conta M. Broseta Pont nestes termos: ‘‘Na 
doutrina alemã não se aceita unanimemen- 
te que o Direito Mercantil seja o Direito de 
Empresa, pois não faltam autores que ne­
guem essa identificação. Mas a aceitem ou 
não, a maioria dos autores coloca o proble­
ma prévio a resolver sobre o que é a em­
presa, que alguns situam no centro do sis­
tema. Para isso, a doutrina alemã tropeça 
em grandes dificuldades, as quais parecem 
proceder de três ordens de causas: 1) do 
fato de que o seu Código Comercial não se 
serve da empresa para delimitar c definir o 
conteúdo e o conceito de Direito Mercan­
til, mesmo que esteja qualificado como sis­
tema subjetivo; 2) do fato de que falta um 
conceito positivo unitário de empresa, que 
sendo unívoco permita à doutrina jurídica 
delimitar o seu conteúdo. Por isso, este tema 
se coloca de forma difusa e polêmica. E 
assim, identifica-se a empresa como um 
conjunto de bens organizados e se qualifi­
ca juridicamente de património separado 
(Gierke); se afirma que a empresa como 
empresário (empresa, em sentido subjeti­
vo), ora como conjunto de bens de diversa 
natureza (empresa, no sentido objetivo), ou 
como comunidade de trabalho (empresa, no 
sentido trabalhista), afirmando-se que nos

Champand afirmar: “é a empresa, unidade 
de decisão e célula de base do sistema eco­
nómico e social, servindo de quadro à nos­
sa civilização industrial no seu estado atual, 
que se apresenta como objeto fundamental 
do nosso direito económico”,35 tendo Mi- 
chael Dcspax falado que a empresa é um 
“sujeito de direito nascente”.36
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§ 13. No Direito argentino

§ 12. No Direito espanhol

§ 14. No Direito brasileiro

40. Cf. W. Bulgarelli, ob. cit.. p. 100.

Para os autores argentinos, em sua 
maioria, lambem não há um conceito uni­
tário de empresa, sobretudo porque o Có­
digo de Comércio da Argentina, nos arts. 
I9 e 89, disciplina o comerciante e os atos 
de comercio, apenas uma única vez se re­
ferindo à empresa, quando, no art. 89, ao 
enumerar os atos de comércio, alinha como 
tais, no n. 5, “as empresas de fábricas, co­
missões, mandatos comerciais, depósitos ou 
transportes de mercadoria ou pessoa por 
água ou por terra”, no que muito se asse­
melhe ao art. 672 do Código Comercial 
francês.

vo as empresas de controle de difusão, 
empresas editoriais, empresas filiais ban­
cárias, empresas gráficas, empresas impor­
tadoras de publicações estrangeiras, empre­
sas nacionais, empresas de jornalismo, em­
presas pesqueiras conjuntas, empresas de 
propaganda aérea comercial, empresas pu­
blicitárias.41

39. In La Empresa. La Unificación del Derecho 
de Obligaciones y el Derecho Mercantil, Madri, 
1971, pp. 96 e ss., apud Bulgarelli, ob. cit., pp. 98 e 
ss.

Na Espanha, onde também não há uni­
formidade, pelo legislador, no uso da pala­
vra empresa, os doutrinadores vacilam na 
formulação de seu conceito jurídico, alguns 
reconhecendo sua importância para o Di­
reito (Garriguez), sem, todavia, definir-lhe 
um perfil; outros, equiparando-o ao concei­
to económico (M. Broseta Pont); outros, ao 
estilo de Asquini, esludando-o sob as di­
versas formas de sua manifestação no mun­
do jurídico (Rodrigo Uria),40 podendo con­
cluir-se, com Broseta Pont, que: (a) a em­
presa, como fenômeno econômico-social, 
deve ter seus direitos e interesses tutelados 
pelo Direito; (b) a noção de empresa varia 
em função do ramo do Direito (comercial, 
do trabalho, fiscal), que a emprega; (c) a 
atenção dos juizes espanhóis está mais vol­
tada para a empresa como sujeito de rela­
ções jurídicas, não havendo, portanto, tam­
bém no Direito espanhol, falar cm concei­
to jurídico da empresa.

Anote-se, por fim, que o Código de 
Comércio da Espanha de 1885, art. I9, tra­
ta apenas do comerciante e o art. 29, dos 
atos de comércio, em momento algum se 
cogitando da empresa. Leis posteriores re­
feriram-se à empresa sem conceituá-la, sen­
do, hoje, disciplinadas pelo direito positi-

mar que a empresa é a atividade económi­
ca de produção distribuição de bens ou de 
serviços (identificando, pois, o instrumen­
to com a atividade ou finalidade económi­
ca); enquanto, finalmente, por exemplo, 
para o Direito Económico a empresa é uma 
fonte de produção a serviço da economia 
nacional. Como vemos, a mesma coisa na 
realidade económica se converte concei- 
tualmente em várias coisas distintas para a 
doutrina”.39

O Código Comercial brasileiro, afas­
tando-se do Código francês de 1807, “na 
feliz expressão de Vidari o pai de todos os 
códigos modernos”,42 não enumerou os atos 
de comércio, no propósito claro de filiar- 
se à corrente subjetivista do direito mer­
cantil c ser “exclusivamente um código de 
comerciantes, ou melhor, o código da pro­
fissão mercantil”.43

41. Uria A. Menezes, Código de las Socieda­
des Mercantiles, Madri, 1977, p. 1.326.

42. Apud João Eunápio Borges, Curso de Di­
reito Comercial, Forense, p. 98, n. 2.

43. Cf. João Eunápio Borges, ob. e loc. cits., 
que elucida em nota de rodapé: "Havendo o Projeto 
do Código silenciado sobre tal matéria. Carneiro 
Leão, cm 19.5.1846. apresentou emenda contendo a 
enumeração dos atos de comércio. A emenda foi re­
pelida pelas razões contrapostas por José Clemente 
Pereira, entre as quais sobressai a de que desse sis­
tema de legislar, fazendo a enumeração de atos co-
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inerciais, tinham resultado grandes demandas, gran­
des contestações no forum, grandes disputas e até 
sentenças contraditórias”* (idem).

44. Ob. cit., pp. 216-219.
45. Ob. cit.. pp. 13-15, n. 6.
46. Ob. cit., v. I, p. 336, n. 160.
47. Ob. cit., p. 47, n. 33.
48. Ob. cit., pp. 253 e ss., n. 5.
49. Cf. Sylvio Marcondes, ob. e loc. cits.
50. Instituições de Direito Comercial, v. II, 29 

cd.. Rio de Janeiro, 1947, pp. 20-21.
51. Cf. Evaristo de Moracs, ob. e loc. cits.
52. Cf. Waldirio Bulgarclli, ob. cit., p. 258.
53. Tratado de Direito Comercial Brasileiro, 

I, Rio de Janeiro, 1953, p. 492, n. 345.

§ 15. O Direito constituendo
Como não poderia deixar de ocorrer, 

a falta de consenso sobre o conceito jurídi­
co de empresa refletiu-sc na reforma das 
leis do Brasil, como, v.g., no Projeto do 
Código Civil de Orlando Gomes, art. 377; 
no Projeto do Código do Trabalho de 
Evaristo de Moracs, art. 425; no Projeto de

54. Ob. cit., p. 259.
55. Idem, p. 259. nota 103.
56. Ibidem, p. 259.
57. A dúvida cresce de importância quando se 

lê, em Evaristo de Moraes Filho, que, “ainda entre 
nós, Sylvio Marcondes Machado, D. Bessone, Ferrei- 
ra c Souza, teriam seguido a corrente liderada por 
Carvalho de Mendonça”, cf. ob. cit., pp. 337-338. 
nota 243.

O exame do estudo de Sylvio Marcondes, so­
bre o conceito de empresa, conduz-nos a este escla­
recedor período sobre o seu pensamento em tào 
intrincado assunto: “Rejeitado, por estas pondera­
ções finais, a última feição da empresa" (faltava en­
tão o de Asquini) “e levada em conta a reserva que 
se acaba de opor às concepções antecedentes, de con­
cluir-se pela inexistência de componentes jurídicos 
que. combinados aos dados económicos, formem um 
conceito genérico de empresa; ou, considerada a 
constância do substrato económico, pela inexistência 
de um conceito de empresa como categoria jurídica” 
(ob. cit.. p. 40. n. 19).

Requião, a seu turno, dizendo que não se po­
deria eximir de esclarecer a sua “posição face ao 
cruciante problema da conceituação de empresa”, 
conclui por afirmar que a empresa é uma abstração 
(ob. cit., p. 50, n. 34).

Modernamente, diz Waldirio Bulga- 
relli, autores dc nomeada “souberam perfei­
tamente distinguir os três perfis (ou se se 
preferir, quatro), que ela assume no plano 
jurídico, como Sylvio Marcondes, Oscar 
Barreto Filho, Rubens Requião”,54 Gaetano 
Paccielo, Romano Cristiano e José da Silva 
Pacheco,55 “e sem embargo da posição es­
pecial que assumiram, também, Fábio 
Konder Comparato e Ruy dc Souza”,56 dei­
xando, entretanto, o ilustre Professor dúvi­
da no leitor a propósito de se esses autores 
comungam ou não da opinião da maioria.57

Vista a noção de empresa sob a ótica 
do legislador pátrio c dos doutores em lei, 
passemos ao direito constituendo.

Todavia, logo a seguir à promulgação 
do Código Comercial brasileiro, o Regula­
mento 773, no art. 19, apesar das acirradas 
controvérsias suscitadas pelos arts. 622 e 633 
do Código de Comércio francês de 1807, 
elencou os atos do comércio, ao caracteri- 
zar a mercancia, e, dentre eles, incluiu “as 
empresas: 1) de fábricas, 2) de comissões, 
3) de depósitos, 4) de expedição, 5) de con­
signação e transportes de mercadorias e 6) 
dc espetáculos públicos”. De lá para cá, o 
uso do vocábulo depara-se-nos a cada passo 
no direito positivo, como se vê de laboriosa 
pesquisa de Waldirio Bulgarclli.44

Em sede doutrinária, como chamam 
atenção Sylvio Marcondes,45 Evaristo de 
Moraes Filho,46 Rubens Requião47 e Wal­
dirio Bulgarelli,48 a maioria sustenta que “o 
conceito económico é o mesmo do jurídi­
co”, conforme opinião de Bento de Faria, 
Alfredo Russel, Spcncc Vampré, Descartes 
de Magalhães,49 Waldemar Ferreira,50 Fcr- 
reira dc Souza, Darcy Bessone,51 João Euná- 
pio Borges, J. C. Sampaio dc Lacerda, Phi- 
lomeno I. da Costa, Fran Martins e Walter 
Álvarez,52 na esteira da definição dc Carva­
lho de Mendonça, inspirada cm Vivantc, se­
gundo a qual a “empresa é a organização 
técnico-económica que se propõe a produ­
zir, mediante a combinação dos diversos ele­
mentos, natureza, trabalho e capital, bens ou 
serviços destinados à troca (venda), com es­
perança de realizar lucros, correndo os ris­
cos por conta do empresário, isto é, daquele 
que reúne, coordena e dirige esses elemen­
tos sob sua responsabilidade”.53
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Código de Obrigações de Sylvio Marcon­
des, art. 1.106.

O novo Código Civil, em fase de re­
dação final, após ser aprovado no Senado

58. Sobre as divergências de orientação dos 
diversos autores dos anteprojetos e projetos de lei, 
consulte-se Oscar Barreto Filho, Teoria do Estabe­
lecimento Comercial, São Paulo, Saraiva, 1969, pp. 
26-28.

Federal, cuida, no Livro II, “Do Direito da 
Empresa’’ (arts. 969 a 1.196), disciplinan­
do, o Título I, a figura do empresário (arts. 
969 a 983).58 *59

59. Nota da Editora: no novo Código Civil, 
promulgado pela Lei 10.406, de 10.1.2002, os arti­
gos sobre o Direito de Empresa são os arts. 966 a 
1.195, e os que tratam da figura do empresário, os 
arts. 966 a 980.


